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Ofício no PMC/SEP LAG/DCONV/33 612024
Congonh as, 24 de Julho 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo co

.iÂ,l

de óooperação O1tzíJz4(Eleiçôes &do Acordo

Municipais2024 ) e Acordo de Cooperação AZlzlz4(Acessibilidade ) que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a União, por lntermédio do Tribunal

Regional Eleitoral de Minas Gerais - para ciência e controle.

ilva

anejamento ePI

Câmara Munici de as

P ROTOCOLO GERAL 2234t2024
Dala:2510712024 . Horário: 09:33

Leglrlatlvo

PRÂçAPRESIDENTEIíUBIT§CHEX, 135-CENTRO-CONGONHAS-Mc-CEP3§415{00-TEL-:(31)373í.1300-FAX(31)373'Í.124{t-unrlrr.congonhas.mg.gov.br

Atenciosamente,



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RUAJOSÉ JÚLIO, 19 - MATRIZ - Batrro CENTRO - CEp 36415000 - Congonhas - MG

DOCUMENTO

ACORDO DE COOPERAçÃO No OL|aOZ4

ELEIçõES rrtUNrCrPArS 2024

SEI no OOOOO55-37.2Í)24.6. 13.8085

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE
coNGoNHAS/MG

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS,
Órgão do Poder Judiciário da União, CNPJ no 05.940,740/0001-21, com sede na Av. Prudente
de Morais, n.o 100, Bairro Cidade Jardim, em Belo Horizonte/MG, doravante denominado
TRE/MG, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Juiz Eleitoral de Congonhas/MG, Doutor
Felipe Alexandre Vieira Rodrigues, de acordo com a delegação de competência contida no art.
1o da Portarla n.o 13O/2O24, da Presidêncla deste Tribunal, de 1410612024, e do
outro lado o MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob n.o L6J52.446/}OOL-02,
com sede em Congonhas, Praça Juscelino Kubitscheck, no. 135, Centro, doravante
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por Exmo. Sr. Cláudio Antônio de Souza,
resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação, nos termos da Lei no 14.133/2O2L,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsULA PRIMEIRA. Do oBJETo

O presente instrumento visa à cooperação técnico-administrativa a ser prestada pelo
MUNICÍPIO ao TRE/MG, em atividades inerentes à realização das Eleições de 2024.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA cooPERAçÃo

O MUNICÍPIO arcará com a(s) obrigação(ões) prevista(s) no(s) item(ns) de número 01 a 11
abalxo, de acordo com a requlsição do(a) Juiz(a) Eleitoral ou Diretor(a) do Foro:
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1. Ceder veículos, motorista e combustível para convocação de mesários, quando frustrada via
correio, atendimento itinerante de eleitores, vistoria de locais de votação e realização de
outros serviços externos da Justiça Eleitoral, principalrnente na Zona Rural;

2. Ceder veículos, motorista e combustível para transporte das urnas e etrônicas por ocasião
da realização do pleito, de acordo com a programação da Zona Eleitoral de envio dos materiais
destinados à votação;

3. Auxiliar em campanhas promovidas pelo TRE/MG e/ou TSE, especialmente em feiras e
eventos de importância no Município;

4. Disponibilizar responsáveis técnicos (eletricista e bombeiro hidráulrco) para vistoria dos
locais de votação, bem como materiais para eventual reparo, devendo ficar em regime de
plantão no(s) dia(s) do(s) pleito(s);

5. Ceder espaço físico para armazenamento das urnas eletrônicas, caso não seja objeto de
outro convênio firmado para esse fim;

6. Ceder espaço físico para treinamento dos profissionais de apoio às eleições, mesários,
Junta Apuradora, bem como para reuniões com paÉidos e candidatos, e para outros fins
relacionados às Eleições de 2O24i

7. Fornecer aparelhos audiovisuais para treinamentos e reuniões referentes às Eleições de
2024;

8. Fornecer materials permanentes e de consumo para treinamentos e reunlões referentes às
Eleições de 2024;

9. Fornecer alimentação para os motoristas e policiais, nos dias de eleição, desde que não
recebam benefício similar da própria Prefeitura ou de outra instituição;

11. Fornecer serviços de vigilância.

Parágrafo Primeiro: As despesas com conservação e manutenção do veículo, bem como
aquelas referentes ao motorista são responsabilidade do cedente.

Parágrafo Segundo: A cessão de pessoal deverá observar os termos do art. 94-A,II, da Lei
no 9.504/97 e do arl. L2 da Resolução TSE no 23.523/2Ot7, e será processada de acordo com
os trâmites próprios da Secretaria de Gestão de Pessoas.

CúUsUua TERcEIRA - DA vIGÊNcIA
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10. Fornecer serviço de limpeza na entrada e imediações dos locais de votação, no dia das
eleições, antes do pleito.



O prazo de
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cúusuu QUARTA - DA ExrrNçÃo

Faculta-se a qualquer dos partícipes, a seu exclusivo critério e a salvo de qualquer multa ou
sanção, dar por findo o presente Instrumento a qualquer momento, devendo apenas o
partícipe interessado notificar por escrito o outro de sua intenção, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de extinção deste instrumento, os partícipes se obrigam a
cumprir todos os compromissos e obrigações pendentes ao tempo da rescisão assumidas
neste ajuste.

cúusuu eurNTA - Do vALoR

^'A celebração do presente Acordo de Cooperação não acarretará despesas diretas aos
partícipes, salvo aquelas decorrentes do cumprimento das obrigações estabelecidas na
Cláusula Segunda.

cúusule sExrA - DA LEr cERAL DE pRorEçÃo DE DADos pEssoArs

Os paftícipes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei noL3,7O9/2018 em relação aos dados
pessoais a que venham ter acesso em decorrência deste ajuste, comprometendo-se a manter
sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução do aJuste, sendo vedada a

transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das
informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o

cumprimento do instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução do ajuste, para finalidade distinta da contida no objeto
da contratação, sob pena de responsabillzação administrativa, civil e criminal.

Parágrafo Segundo: Os partícipes ficam obrigados a comunicar um ao outro, em até 24
(vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos
dados pessoais repassados em decorrência deste ajuste para que os colaboradores de ambos
os partícipes adotem as devidas providências para fins de cumprimento do art. 48 da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais.

ct-Áusut-^l sÉrrul - DÂ puBlrcAçÃo

Caberá ao MUNICÍPIO proceder à publicação do presente Acordo de Cooperação no respectivo
Dlárlo Oficial, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da asslnatura deste instrumento,
disponibilizando uma cópia da referida publicação às (aos) partícipes signatárias(os).

CIáUSUIA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente Acordo de Cooperação é celebrado com fundamento no aÊ. 184 da Lei r'1o

L4.L33/2021.

cúusula NoNA - DAs Drsposrçóes cemrs

I - Os partícipes poderão, a qualquer tempo e de comum acordo, modificar este instrumento
através de Termo Aditivo, mediante prévia e expressa comunicação, observando-se a forma
legal.

II - Para acompanhar o desenvolvimento do presente instrumento, o MUNICÍPIO e o TRE/MG
indicam, respectivamente como seus representantes o Sr. Prefeito Municipal Cláudio Antônio
de Souza e a Chefe de Cartório, ficando acordado que todas as comunicações entre os
signatários deverão ser formalmente encaminhadas aos representantes indicados.

cúusuue DÉz - Do FoRo

Por força do disposto no aÍt. 109, inciso I, da Constituição Federal e no art. 92, §1o, da Lei no
14.L33/2O21, o Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais será o cornpetente para dirimir
questões resultantes do presente instrumento.

E, por estarem ajustados e acordados, os partícipes assinam o presente Acordo em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma.

Congonhas, na data da assinatura eletrônica.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

FELIPE ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES
Juiz Eleitoral

Mu

TESTEM UNHAS:

rúvm FRANCIELLE ALVES CARNEIRO - Chefe de Cartório em substituição



JoÃo pAULo ESTEVES RESENDE - rÉcurco JuDrcrÁruo
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Documento assinado eletronicamente por FLÁ\IIA FRANCIELLE ALYE§ CARNEIRO, Chefe de
Cartório em substihriçflo, em 1010712024, às l5:02, conforme aÍt. 1o, III, 'b', da Lei 1 1.41912006.

â Docnmento assinado eletronicamente por JOÃO PAIILO ESTE\IES RESENDE, Técnico Judiciário,
w.1010712024, às 15:05, conforme aÍt. lo, m, ub', da Lei 11.41912006.
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Documento assinado eletronicamentc por FELIPE ALEXANDRE VIEIRA RODRIGT ES, Juiz(a)
Eleitoral, em 1110712024, às 1412, conforme aÍt. lon III, 'b', daLei 11.41912006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg jus.br/controlador-extemo.php?
acao=documento:conferir&acao:origem=documento:conferir&lâng=pt:BR&id:orgao:acesso:externo=0,
informando o código ve,tificador 5438695 e o código CRC D7D17333.
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Corçonhrr, 2f do$firo dc 20tl!4 - Diiirio Ollcial Elctrônko, crldo pclt Lcl munkipal l{o Z9OOr:úO!, - AllO ,a I N!:}!t6t

TEnUO DG FOIE]aTO ir.. 91r20tô pARCEHA QUE ENTRI S CELEBnAU O UUilríHO DE COr{€OÍrllrAS E A CORFORAçÃO rUgCAt sEtlHOi BOU

JESUS

PanÍcipcs: o Municlfio de Congonhas. inscrito no CNPJ sob o nô. 16.752.{á6/0001-02, corn sede na praçâ Presidentê KubitsôelÇ 135, Centro,

Coqonhas/Mc, representado por sêu Preíeito, Cláudio Ântônio de Souza. inscrito no RG N" M-l .652.882 e no CPF no 314.756.986Í 5, e pelo Secretário

Municipal de Cuttura, Esporte, Lazer. Eventos e Turí'mo, Jean Ârgelo de Olineira, poítador da Carteirâ de ldenüdade n". M€.955.835 e do cPF

029.363.176-06 e a Corpoíaêo Musicâl Sênhor Bom lesus, Ínscrito no CNPJ no. 18.528.2401000í-29, com sede na Rua Padre Antônio Corrêa, no 21,

Centro. Congonhas/âiG, rêprêsêírtãdâ por sêu Presidente, Vicêntê Pâtrklo de ôlineira, portador do RG MG «)86916 ê do CPF no. 249.031.75&34. Obleto:

Jrês€ívôção da culnrra atravÉs da músi(a junto ã família, na qual busca deserwober o proleto "resgatar a famalia ôtÍavÉs do âpíêfldi2âdo muskal'. Valor:

e Rí 1&{.806,00 (cêírtB ê s€ssêntà e quâtro mil, oitocentos e seis reais). Dotãção Orçamentária: Órgao: 07. Unidade: 02. Função: 13. Subfunção: 392.

Prograrna: 0023. Atividade: 0.072 - Parceria corn Entídade Cuttural. 3.3.50.41 - Contribuiçôes tCusteio). Fonte: 2500. Vrgência: 05 de julho de 2024 até 05

dê julho de 2025. Congonhas, 19 de julho óe 2A24. Cláudio Âmônio de Soueâ, Prefeiro de Congonhas. ly'icênte Patrício de Oliveira. Presidentê dâ

Corporação Muícal Senhor 8om Jesus.

códlgo de Valld.ção: 255626

Torna.se sem efeito a puHicação do Íermo de CoLaboração no. O8/2024 Parceria quê entrê si ielebram o Município de Congonhas e a Associação Arca

da Vida, publicada no dia O5 de julho de2024 edição flo 3544 - êdição extrâ 5, página 2.

Côd[o de Valldação: ?l,í126

Torna-se sêm êÍ€ito ô publicação do Termo de Colaboraçãa n'.A7n024, Pârceria gue êntrê si celebram o Municipio de Congonhas e o Centro de Apoio

ao Menor de Congonhas - CEÂMEC. publicada no dia 05 de julho de 2024, edição rf 3547 - edçâo exfra 8, páginas 1 e 2.

Cúd§o de Valldação: 253E26

raono'o mcoofgrçIo r{.orr2üxElrçt cs rn ilioP üs 2Gra

âcorDo DE coopErçlo qrrÉ EnTrÊ $ cEl-Eattt A rxrúo. poft rrüTERrÉDto oo THrrrâ. iGffiL ÊllÍlol L DÊ nÍrâ§ GErillr É 0
ir§üdno DC cot €ol{HAíHc.

Pônktpcsr O MUNICíHO DG CONGOü,|HAS, inscnto no CNPJ sob o n". 16.752.ffit(]x]F1.O2. cofl1 sede na praça Presidentê Kubitsdtêt. 135, Centro.

Congonhas/MG. represernado por setr Preíeito, Cláudio Afiônio de souzn, inscrito no RG N" lr{-1.652,882 e no CPF no 314.756.98&15. e a UNúO por

intermédio do TRlBUl,lAl REGIONAL ELEITORAL DE MINÂS GERAIS, órgão do poder Judiciário da União, CNS n" 05.9«).740/0001-21, com sede n; av.

Prudente de llorais, no 10O. Bairro Cidade Jardim, em Belo Horizonte/MG, reprêsentâda pelo Doutor Felipe Àexandre \Áeira Rodrigues, de acordo ccm a

dêletâsão de côínpetêncLa aondda no aít 1" da portaría n" l3O/2024, da Presidência do Tribthal, de 14/§612O24. O§eto: Cooperação TécniÍo -
ãdmlnistrãtfua a sêí píenàdâ pelo Murúcípio ao T§R/MG. em atiüdades inercntes a realízação das Eleições de 2§24. Vigância: Dâ dâtê da putilicação até

19112.t2Í).24. Congonhâs. t9 de julho de 2024. Cláudio Arnôoio de Souza Prefeito de Congonhas; FdipeÀexandreVieirâ Ro&igue§,Juiz Elêitorâl.
,rrr.cor3ollas.Ea.gor.br :

FOLHA

Congonhas - MG

* l
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Congonhas - MG

{

Conlonhes. 22 de julho & 20llÁ - Dlário O6dal Eleuônko, cÍlado Fclr Lei municipel Nc 2900/ã19 - ArtlO ll | ilo:1t68

€ód[o de Vetideção: 235926

âconDo or cooprmçÃo N" §ltt&trzr.Ítçôfs iruNtclPÂs tma
AcotDo DÊ c6gp6sçÂo rdmre eue eÍ{ÍRE sl CELEBRAM A uxrÃo, por rrrrR,HÉDro Do r$tur.rÂL RE6rotirrl ELEÍToRAL DC lilNÂs 6ERÂts Ê o

- túurrtcÍno oe coit6orrtt{Asruc.
ertÍcipes: O UUHTCípIO DE CONGONI{ÂS" inscritü no CNPJ sob o no. 16.752.446/000'l{2, com sêdÊ na prâçâ Presidente Kubitschek, 135, Centro,

CongoôhaslMc. representado pr sêu Prerêito, C*áud'o fuiEnb de So.a4 írscrüo m RG I'1" 1yL1.652.882 e no CPF no 314.756.S8ê15. ê a UNÁO por

hbnrÉ<tô do TRtBt t{AL REGloilÂL ELEITORAL DE MINAS GERÀIS, órgão do poder judíciáÍio da Uniáo, CNPJ n" 05.940.740/mo1-2',1, com sede na av.

Pruderne dê Morait nc 10O, Bâirro Cidade.lardim, em Belo Horizonte/Mc, representada pelo Doutor Felipe Aexardre Vreira Rodrigues, & acordo com a

delesação de cornpetência conüda no art. 1" da portôriã n' 130f2024, da Preídência do Íribunal, de 14106/2024. Ot{eto: Esffir a integração ente o
TREMG e o MLilldplO, otidinsrô a infplerner*ação de açõe. qre troíÍpt ún a rciba§ddê e a indrsão tb pêsse com deficiência ol Írpt ldado Í€dtEiJa.

ÍD crÍso do grco d€abrd, na 0&5 Zooâ Eleilord e CorUmlslMc. WÊocia: D6 dúa da p{blioa@ te lilfim2L Congonhaí 19 de julho de 2O24,

Ct{xIõ Ârtthb de Sotza, Preüeio rle Corgonhas: Felipe §exandre tÍeira Rodrigues, juiz Eleitoral.

Cód[o de Validação: 256026

23§ EDTTAL DE PUBLTCAçÃO/2oz4 - ,ÀR|/CON@NHA$MG

EDnAt DE COTWOCÂCÂO DA ruNrAÂDMrrlr§TRÀTMÂ pE REC,TJRSOS -pE |NFRAçÕES pE ÇONC,ONTJây!ú|NÀ5 GERATS: IAEI/CONGONHAS

_ 
Pelo presente edttal, o Presidente da Juntã tdmini§rativâ de Recursos de lnfraçôes - JARI/Congonhas-MG, Hebene Ronrão Mendes convocê oe membros

lulares e zuflentes nomeadc pela Ponaria 310/2023 para a ses§o de julgamento de recursos intêrpostos contra penalidades aplicadas pelos §entes de

Trânsito Munklpais de Congoírhôs, que será realizadã ás O8:0O horas do dia 25lO7l2O2A na sede da Díêtoriã dê Mobllidêdê Urbânâ ê Tíânsito ná Sêcret;riâ

de Segurança hiblica e Dêfesa Civll e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Âvenida Julb Kubit$hel( no 23Qtêneo), Centro, Congonl^a:,

Minâs Gêrais.

ronentes serfu ndikadcdo resdtado *avés de

Hebene Rornão Mendes

Presidêntê lâri/Congonhas-M6

Códlgo de Yalldeçâo: 2361 26

Ptácpú/ElcuLo PROCESSO.JARÍ

Plãcô QQE - 3C32 Processo JâÍycongontlas 068/2024

Placa HGM- 8J55 Pro(Êeso Jarvcon8onhas 06912024

Placa PUN - {854 Procêsso JãÍi/Corgonhas 070/2024

PRüFEITURÂ MUT{ICIPAL DE COilGOHHA§

S*reterlô Mun. de §egursnça Públk -OGfe6a Ch,lI ê soclel - SESP

§EF. cortoaLes.El.gov.br

I
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RUA JOSÉ JÚLIO. 19 - MATRIZ - Bairro CENTRO - CEp 36415000 - Congonhas - MG

DOCUMENTO

ACORDO DE COOPERAçÃO O2l2O24

ACESSIBILIDADE

sEr No ooooo55 -37 .2í,24.6. 13.gog5

ACORDO DE COOPERAçÃO rqÚrUe QUE ENrRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL R,EGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS E O MUNICÍPTO DE
CONGONHAS, NA FORMA ABAIXO.

A UNIÃO, por intermédio do TR,IBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, na Av. Prudente de Morais, Í'l.o
100, Bairro Cidade Jardim, CNPJ 05.940.74010001-21, a seguir denominado TREMG,
neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Juiz(a) Eleitoral de Conhonhas/MG, Doutor
Felipe Alexandre Vieira Rodrigues, de acordo com a delegação de competência contida
no art. 10, da Portaria no L3O|2O24 da Presidência deste Tribunal, de
t4to6t2o24, e, do outro lado, o MUNIGÍPIO DE CONGONIIAS, CNPJ sob no.

^ 16.752.44610001-02, com sede na Praça Juscelino Kubitscheck, no. 135, Centro, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo, Sn prefeito Clá,udio Antônio de Souza,
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAçAO MUTUA, nos termos da Lei
no 14.L33|2OZL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúuSuIe PRIMEIRA. DO OBJETO

O , presente instrumento visa estabelecer a integração entre o
TREMG e o MUNICIPIO, objetivando a implementação de ações que promovam a

acessibilidade e a inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, no
curso do processo eleitoral, na O85a Zona Eleitoral de CONGONHAS/MG.

Parágrafo único: As ações serão prestadas nos tocais de votação, durante o horário
de votação e no Caltório Eleitoral da Zona Eleitoral supramencionada, durante o

atendimento aos eleitores com deficiência ou mobllidade reduzida.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA cooPERAçÃo

j

i 1.:i.:iji:íu'i;:ijiii ACüiqÍ-)(] f;[. i]íir-l'.''iill..,i;Ã,*r ^'JZ:Zütt i§.j-tgL'tJ+Cl
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Os partícipes se dispõem, em regime de mutua cooperação, a

empreender esforços para garantir o cumprimento do objeto deste Instrumento, nos
quantitativos e prazos acordados, nos termos que se segue:

I . DO TREMG

a. Adotar medidas com vistas à melhoria da acessibilidade nas seções eleitorais, gu€
permitam o pleno exercício do voto, por parte de eleitores com deficiência;

b. Monitorar os prédios públicos onde funcionam as seções eleitorais quanto às
condições de acessibilidade, mediante vistorias periódicas efetuadas por pessoas
indicadas pelo Chefe de Cartório;

c. Ministrar instruções aos colaboradores concernentes ao exercício do voto;

d. Identificar e desenvolver outras linhas de cooperação de interesse mútuo, que
venham a reforçar o alcance do objeto previsto na Cláusula Primeira.

II . DO MUNICÍPIO

a. Contribuir na implementação de medidas que visem à promoção da acessibilidade e
inclusão de pessoas com deficiência no processo eleitoral;

b. Indicar colaboradores que possam contribuir para garantir às pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida o pleno exercício de sua cidadania, seja no
atendimento ao eleitor, seja no dia da eleição;

c. Informar ao TREMG as ocorrências no dia da eleição envolvendo eleitores com
deficiência ou mobilidade reduzida;

d. Manter atualizado endereço, e-mail e telefone para contatos.

cúusuI-A TERcEIRA - DA vIGÊNcH

O prazo de vigência deste instrumento será até tglt2/2l24, a -
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.

Parágrafo Único: Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência, esta se fará por
meio de Termo Aditivo.

cúusur-A qUARTA - DA ExrrNçÃo

Faculta-se a qualquer dos partícipes, a seu exclusivo critério e a
salvo de qualquer multa ou sanção, dar por findo o presente Acordo, a qualquer
momento, devendo apenas o partícipe interessado notificar por escrito o outro de sua
intenção, com antecedência mínima de trinta(3O)dias.

Parágrafo Único: Na hipótese de extinção deste instrumento, os partícipes se
obrigam a cumprir todos os compromissos e obrigações pendentes ao tempo da
rescisão assumidas neste Acordo.

cr-Áusul-a eurNTA - Do vALoR
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N1F' ,.A celebração do presente Acordo de Cooperação não acarretará
despesas diretas aos partícipes, salvo àquelas decorrentes do cumprimento das
obrigações estabelecidas na Cláusula Segunda deste Instrumento.

cúusut-t sExrA - DA LEr cERAL DE pRorEçÃo DE DADos pEssoArs

Os partícipes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei noL3.7O9/2018
em relação aos dados pessoais a que venham ter acesso ern decorrência deste ajuste,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência
da execução do ajuste, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação
ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro: É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado
pessoal repassado em decorrência da execução do ajuste, para finalidade dístinta da
contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civi! e

-- criminal.

Parágrafo Segundo: Os partícipes ficam obrigados a comunicar um ao outro, em até
24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de
segurança aos dados pessoais repassados em decorrência deste ajuste para que os
colaboradores de ambos os partícipes adotem as devidas providências para fins de
cumprimento do aft. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

cúusuu sÉrrun - DA PUBLTcAçÃo

Caberá ao MUNICÍRIO proceder à publicação do presente Acordo de
Cooperação no respectivo Diário Oficial, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da
assinatura deste instrumento, disponibilizando uma cópia da referida publicação aos
partícipes signatá rios.

cúusul.A oITAvA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Acordo de Cooperação Mútua é celebrado com
fundamento no art. 184 da Lei no 14.133/2O2t, na Resolução TSE n.o 23.38t120t2 e
na Resolução CNJ no 4Ot/202L.

cúusuu NoNA - DAs Drsposrções FrNArs

Os partícipes poderão, a qualquer tempo e de comum acordo, modificar este
instrumento através de Termo Aditivo, mediante prévla e expressa comunicação,
observando-se a forma legal;
Para acompanhar o ctesenvolvimento do presente instrumento, o MUNICÍpIO e o
TIIEMG indicarão seus representantes, ficando acordado que todas as comunicações
entre os signatários deverão ser formalmente encaminhadas aos representantes
indicados.

clÁusula DEz - Do FoRo

Por força do disposto no aft. 109, inciso I, da Constituição Federal e

s,l.7
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no art. 92, §!o, da Lei no 14. L33/2OZL, o foro da Seção Judiciária Federal de Minas
Gerais será o competente para dirimir questões resultantes do presente instrumento.

E, por estarem ajustados e acordados, os partícipes assinam o
presente Acordo em duas vias, de igual teor e forma.

Congonhas, 10 de julho de 2024.

FELIPE ALD(ANDRE VIEIR.A RODRIGUES
Juiz Eleitoral - O85a Congonhas

ü
DE

Municipal

TESTEMUN HAS:

rúvn FRANCIELLE ALVES CARNEIRO - Chefe de Cartório em substituição

JoÃo PAULo ESTEVES RESENDE . TÉCruTCO ]UDICIARIO

p,Hil
eletr,áíú<â

Ê Documenro assinado eletronicamente por trlÁVH FRANCIELLE AL\IES CARI\IEIRO, Chefe de
Cartório em substitulçlo, em 1010712024, às 15:03, conforme aÍt. Lo, ffi, 't", da Lei 11.41912006.

seff
itírrnllura
elellônJtr

ü Documelrto assinado eletonicamente por JOÃO PAULO ESTE\rES RESIINDE, Técnico Judiciárlo,
omlOl0T/2024, às 15:05, conforrre aÍt. 1", m, ub', da Lei ll.41912006.

SEiI BJt|ífrrturi
e;ÊtrôííÍà

DocumeÍrto assinado eletronicamente por trELIPE ALEXAI\IDRE VIEIRA RODRIGIIE§, Juiz(a)
Eleitorü ea ll/0712024, às 14:12, conforme aÍt. 1o, m, 'bu, da Lei t1.4l9t2006.

A autenücidade deste docurrento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg jus.brlcontrolador-externo.php?
acao=documento-conferir&acao-origem=documento-conferir&lang=pt-PR&id-orgao-acesso_externo:0.
informando o código verificador il39046 e o código CRC 3E58EC66.

0000055-37. 2024.6. 13.8085 5439046v13
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Cód[o de Vrlidaç5ot 2359i16

AGm,OO DÉ COOPEnIçÃO Í{. @rzma AI|ç6E§ MUt{rCrPÂ}S ã:r4
ACORDO D€ COODET^(IO rrÚru1Qur eàrTRE §t CÊLEARÂM A UÍ{úO, pOR rt{TÊRraÉDlO BO ?$3trrúÂL nâElor{ÂL ErÊrOrÂL DÊ raràlÂS GCRATS Ê o

ilt ttKfno DG cor60rHAsruc,
ardcipes: O MUMCÍPI() DE CONGOIIHÂS, insffito no CNPJ sob o no- 16.752.&toú1{2, com sede na praça Presidentê tobitsdrêk 135, Cêntro.

Congoôhas/Mc. rêpreêÍÍtâdo pôr sêu PÍeÍdto, Cláidi, Ân!ôÍtu de SoE4 iírscrito ÍE RG t{o M-1.652.882 e rp CFF nô 31rt.756.98&15, e a UNIÂO por

hhnrÉ<fi«: do TRIBUI{AL REGIOi{AL ELETTORAL DE Mlt\lAS GERAIS, orgão do poder judiciário da União, CNPJ no 05.940.74010001-21. (om sede na av

Prudente de Morals, n" l0O. Bairro Gdade Jardim, em Belo Horizome/MG, represêntâda pelo Doutor Felipe Alexardre vieira Rodri&es, de acordo cqm a

dêleBção de corrpetênch coíÊdê no aÍL Í" da portôria n" 13O/2024 da Presidência do Tribunal. de 1{/A6nA24. Otieto: Esüd@Í a iügra@ enbe o
TREIGeoifUNrcHO,o$irlrxbaúdernenl&&@qreprüÍpvf,ÍlarcôililadeealncfirsâodepessmscandelciârhqrÍnotildadêÍsôuira,
Íro cLf,so do greso €leürel. m (ts5 Zona Eldtord ds Congtrlfrc&lc. \frgÉncio: Da &B úa puHixçfu dé lgtPfNU- Cor8onhãs, 19 de Julho * 2024.

Cffuüo Arú0r& dê Souza, Preftito de Corgonhas; Felipe Alexanrdre Vreira Rodrigues, Juie Eeitoral.

Cródigo de Valtdação: 25,6O26

23o EDITAL DE FUBLI(ÂçÃO/2O24 -JARyCONGONHÁ9MG .t
EDIAL pE CONVOCACÃO DA TUNTAApMTNtSTRÂrrvA pE RECURSOS pE INFRACoES DE-C9NGOI{HÀVMINÀS GERAIS - IT.RUCONGONHAS {
Pelo presêíttê edial o Presiderne de Juntã Ádministrativa de Recurss de lnfrações - JÂRl/Congonhas"MG. l-hbêÍte Romão Mendes coíl\rocã oç membros

:ulares e s{rplefits norrnados pela Poítariâ 31,n}23pàra ã sessão deJulgamento de recursos interpostos conra penâlidedes aplicadas pelos §entes de

Trânsiro Munkipais ê Congoohag que será realizada às 8:0O horas do dia 25/O712024 na sede da Dir€toriã de Mot»ilidade Uôana e Trânsito na Secretaria

de Segurança hlHira e Deôesa Gvil e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endêrêçôi A\rerúdâJulÊ Xubitschelç no 23qÉrreo), CenÚo, Congoôhâs.

Minas Gerais.

ÍêcoÍÍêotês de na

Heberte Romão Mênde6

Presidêntê Ja rilcôngonhas-Mc

códlgo dc Valtdeçlo: 2561 ã

{

ptAcA/tEicuLo PROCESS&IART

Plâcâ QQC - 3c32 Processo Jari/Congonhas 068/2O24

Placa HGM * Ql55 Processo JarúCq{gonhas 069/2024

Proc6so JãúCorg,onhas 07o/2024PLaÍa PUN - 4454

PREFÉITURA MUNICIPÂL DE CO}'GONTIâIi

Secrêt d. llun- de Segurança Públlcâ-Dr,Íc.rà Ch,lI e Soclâl - SESP

rsr.corror LrE.Et-gov.br 4
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